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1. OBJETIVO

O objetivo deste procedimento é apresentar as diretrizes para o planejamento e execução de viagens para a realização de auditorias de credenciamento, de extensão de escopo, de monitoramento, de retorno e de fiscalização.
2. CAMPO DE APLICAÇÃO

Os procedimentos aqui descritos se aplicam ao Serviço de Auditoria e Credenciamento da CGAL, a Alta Direção do Lanagro, às UGQ’s, às equipes auditoras, ao setor financeiro dos Lanagros e SSO/CGAL/SDA e ao Coordenador-Geral da CGAL/SDA.

3. DEFINIÇÕES E ABREVIATURAS

3.1. Definições
Não se Aplica.

3.2. Abreviaturas
CGAL: Coordenação-Geral de Apoio Laboratorial;

LANAGRO: Laboratório Nacional Agropecuário;

SAC: Serviço de Auditoria e Credenciamento da CGAL;
SSO: Serviço de Suporte Operacional; e

UGQ: Unidade de Gestão da Qualidade.
4. REFERÊNCIAS
BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Instrução Normativa MAPA nº 57, de 11 de dezembro de 2013. “Critérios e requisitos para o credenciamento e monitoramento de laboratórios”. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 12 dez. 2013, Seção 1, p. 5-9.
5. RESPONSABILIDADES
5.1. Chefe do Serviço de Auditoria e Credenciamento:
a) Organizar o cronograma de auditoria de laboratórios;
b) Organizar e manter atualizado o banco de dados referente aos auditores e especialistas;

c) Promover a elaboração do memorando convocatório da equipe auditora; e
d) Transmitir as informações de necessidades financeiras para execução das auditorias ao SSO/CGAL; e
e) Manter as informações referentes às auditorias programadas e realizadas.
5.2. Analistas da Qualidade:
a) Apoiar a programação e execução da realização das auditorias;
b) Manter e controlar os registros referentes às auditorias programadas e realizadas.
5.3. UGQ:
a) Realizar contato com os convocados de seu Lanagro e promover a realização da auditoria conforme definido no memorando convocatório oriundo do SAC/CGAL.

b) Realizar as substituições dos integrantes da equipe auditora, quando necessárias.
5.4. Auditor líder e especialistas

a) Definir a exata data de realização da auditoria dentro do prazo estipulado no memorando convocatório.
b) Articular junto aos integrantes da equipe auditora a elaboração do plano de auditoria.
c) Preencher os campos 1, 2 e 3 do FORM-020: Formulário de Deslocamento para Auditorias e encaminhá-lo ao setor financeiro do respectivo Lanagro.

5.5. Setor financeiro do Lanagro

Preencher o campo 4 do FORM-020 e encaminhá-lo ao SAC/CGAL.

6. FORMULÁRIOS
	Nome do Formulário
	Identificação
	Armazenamento
	Proteção
	Recuperação
	Tempo de Retenção
	Disposição

	Banco de Auditores
	Planilha Eletrônica
	Pasta eletrônica - “masrv03 > SAC-CGAL > Auditorias e Laboratórios
	RD, seu substituto, assistentes do RD, Chefe do SAC e Analistas da qualidade lotados no SAC: acesso total
	Por data
	Indeterminado
	Manter o arquivo digital na respectiva pasta eletrônica.

	Formulário de Deslocamento de Auditorias
	FORM-020
	Pasta eletrônica - “masrv03 > SAC-CGAL > Auditorias e Laboratórios > FORM-020
	RD, seu substituto, assistentes do RD, Chefe do SAC e Analistas da qualidade lotados no SAC: acesso total
	Por área de credenciamento e por laboratório
	Indeterminado
	Manter o arquivo digital na respectiva pasta eletrônica.

	Controle de Auditorias
	Planilha Eletrônica
	Pasta eletrônica - “masrv03 > SAC-CGAL > Auditorias e Laboratórios
	RD, seu substituto, assistentes do RD, Chefe do SAC e Analistas da qualidade lotados no SAC: acesso total
	Por data, por laboratório
	Indeterminado
	Manter o arquivo digital na respectiva pasta eletrônica.


7. FLUXOGRAMA
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8. PROCEDIMENTO
8.1. De posse da relação de laboratórios a serem avaliados, o SAC/CGAL iniciará o procedimento de planejamento de execução das auditorias elegendo o auditor líder e o especialista com base no banco de auditores fornecido pelos Lanagros. 
8.2. O SAC/CGAL deverá emitir memorando convocatório ao(s) Lanagro(s) onde os integrantes das equipes auditoras encontram-se lotados. O referido memorando deverá conter:

a) nomes e funções dos integrantes da equipe auditora;

b) nome do laboratório a ser avaliado;

c)  
cidade e estado do laboratório a ser avaliado;
d) número do Processo do laboratório; 
e) 
período de realização da auditoria;
f) 
tipo de auditoria a ser realizada, se de credenciamento, de monitoramento, de extensão de escopo, de retorno ou de fiscalização;
g) área de atuação do laboratório na CGAL/SDA; e
h) outras informações necessárias com vistas à adequada condução do processo de avaliação do laboratório.
8.3. O memorando convocatório deverá ser anexado ao respectivo Processo e enviado ao Lanagro em questão.

8.4. Ao receber o Processo juntamente com o memorando convocatório, o coordenador do Lanagro ou sua coordenação técnica deverá encaminhar o Processo à respectiva UGQ aquiescendo ou não o deslocamento dos colaboradores convocados para a auditoria. 
8.5. Caso a Alta Direção do Lanagro não concorde com o deslocamento do avaliador designado pelo SAC/CGAL, o Processo deverá ser encaminhado à respectiva UGQ para que esta promova a substituição do integrante que esteja indisponível, observando a capacitação e especialidade necessárias à condução dos trabalhos de avaliação de laboratórios.
8.5.1. O despacho da Alta Direção do Lanagro à UGQ poderá ocorrer no próprio corpo do memorando convocatório.
8.6. De posse do Processo e do memorando convocatório oriundo da alta Direção do Lanagro, a UGQ deverá contatar o auditor/especialista e confirmar a participação na auditoria no período indicado pelo SAC/CGAL.
8.7. Caso o auditor/especialista esteja disponível para participar da auditoria, ele(s) deverá(rão) preencher o FORM-020.
NOTA 01: Com vista a agilizar o procedimento, o trâmite do FORM-020 deverá ocorrer via e-mail entre a equipe auditora, setor financeiro, SAC e SSO/CGAL.

8.7.1. 
No caso da impossibilidade da participação do auditor/especialista na auditoria em questão, a UGQ deverá promover a sua substituição.
8.8. Cada auditor/especialista deverá preencher o campo 1, inserindo seu nome e seu Lanagro de origem. Caso os integrantes da equipe auditora pertençam ao mesmo Lanagro, todos eles deverão ser registrados no campo 1 do FORM-020.

8.9.  Os dados do laboratório a ser auditado deverão ser registrados pelo auditor/especialista no campo 2.

8.10. O auditor líder, juntamente com sua equipe auditora, deverá definir os dias necessários para a realização da auditoria dentro do período proposto pelo SAC/CGAL no memorando convocatório e registrar no campo 3.

Caso a realização da auditoria no período proposto pelo SAC/CGAL não seja possível, o auditor líder deverá propor ao SAC/CGAL outro período.

8.11. Após o preenchimento dos campos 1, 2 e 3, o FORM-020 deverá ser encaminhado ao respectivo setor financeiro do Lanagro.
8.12. De posse das informações preenchidas pelo auditor/especialista no FORM-020, o setor financeiro deverá preencher os dados relativos à natureza da despesa e valores necessários à realização da auditoria, campo 4.
8.13. O setor financeiro deverá enviar o FORM-020, devidamente preenchido ao endereço eletrônico: credenciamento.cgal@agricultura.gov.br. 

8.13.1. De posse do e-mail oriundo do setor financeiro do Lanagro, o SAC/CGAL registrará as informações no controle de auditorias e remeterá ao SSO/CGAL as informações para as providências no sentido de angariar os recursos financeiros necessários.

8.13.2. O SAC/CGAL promoverá junto à Coordenação-Geral da CGAL a liberação dos recursos financeiros necessários à realização da auditoria.

9. DOCUMENTOS DO SGQ CORRELACIONADOS
POP-007 – Credenciamento de laboratórios;
POP-009 – Procedimento para Auditoria de Credenciamento e de extensão de escopo de Laboratórios; e

POP-010 – Procedimento para Monitoramento da Rede Nacional de Laboratórios Agropecuários.
10. HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES

	Versão
	Descrição das Alterações
	Responsável pela alteração
	Data

	01
	Oficialização do documento
	Não se aplica
	27/02/2014
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